
PORTARIA NE OOs/GP /2022 Em 03 de faneiro de 2022.

"Díspõe sobre nomeação de servídor{a) pqrq
exercer o cargo de DÍretor(a) da Escola Municipal
de Educação lnfantíl "lseias Pereíra dos Santos" e

dá outras provídêncÍas".

Estado de

Diretora
conforme
exclusiva,

Art. 2s - 0[A] Diretor[al nomeado{a) no artigo primeiro desta Portaria é
responsável pelos seus atos comissivos, omissivos e imperícia, que no exercício de suas
atividades praticar com dolo ou culpa, sujeitando-se os ditames da Lei,

Art. 3s - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se,

Gabinete do Prefeito Municipal,

Municipal

í§r"r 3401-7450/roor 3401-8541 tKE-mail: prefeitura@pontaldoaraguaia.mt.gov.br
3 Rua Pe. Sebastião Teixeira n.o 23 - Centro - CEP: 78.§98-000


